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Com a finalização da colheita, na primeira quinzena de dezembro, foi 
confirmado  o  melhor  resultado  produtivo  da  triticultura  paranaense.  O 
rendimento médio superou as expectativas. Segundo pesquisas preliminares 
feitas pelos técnicos deste DERAL, nos 1,14 milhão de hectares colhidos foram 
produzidas  3,20  milhões  toneladas,  com  2.820  kg/ha.  Em  2003,  recorde 
anterior, o rendimento médio do Estado foi de 2.600 kg/ha.

O Sul do Estado apresentou o melhor resultado produtivo, com média 
de 3.220 kg/ha; seguido pelo Norte, com 2.850, e o Centro-Oeste, com 2.800.

As maiores produções foram colhidas em 1987 e em 1988, quando o 
Paraná colheu aproximadamente 3,25 milhões toneladas de trigo, sendo que, 
na época, o triticale era computado como trigo, portanto, somando-se à safra 
atual  as  99  mil  toneladas  de  triticale  produzidas,  teríamos  um total  de  3,3 
milhões  toneladas  e  consolidado  novo  recorde  (Após  a  privatização  da 
comercialização do trigo, o triticale passou a ser computado em separado pelo 
IBGE).

A safra 2007/08 foi beneficiada pelas condições climáticas, favoráveis 
para a maior parte das lavouras, entretanto, o avanço tecnológico tem pesado 
de  forma  expressiva  para  o  aumento  da  produtividade  média,  conforme 
verificado nos últimos anos:  variedades mais resistentes  e mais produtivas; 
melhor manejo dos solos; equipamentos mais modernos e intensificação no 
uso de fertilizantes.

Comprova-se,  com o resultado  deste  ano,  que o principal  ponto  de 
estrangulamento da triticultura nacional ainda é a comercialização, a falta de 
liquidez. A partir do momento em que todo o produto colhido tiver demanda 
certa, com preço remunerador, o Paraná, como também outros Estados, têm 
condições de produzir para atender parte expressiva do consumo nacional.
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